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PARECER TÉCNICO- assessoria jurídica
Data; 17/03/2017

IWatéria/ Ementa:

Projeto de Lei i

Município de Serafina Corrêa”.

Relatório:

n5 25/2017
que ‘Aprova o Piano Municipai de Turismo c

Municipa, de Taris™, rerde^^etre’etz“ef

Fundamentação:

Quanto a iniciativa da
interesse local, sendo o Plano
desenvolvimento do Turismo
Qrganica Municipal’. mu

no Municipal de^^^Tu^í^mo matérias de

nicipio, cont„r.e"p:::°3irprvisS-cr,0, Tda^ei
0

Opinião:

s=rv~:”““r-que os
0 PrnS®í^°f abordados

q  Projeto de Lei apresentado,
entende

apresenta condições

essa

Ò^àúHet^Piásaia

Assessora Jui/ídica

es^2dp'<=f° compete prover a tudo
estar de sua população, cabendo
I - legislar sobre

quanto diga respeito
assimtn= wo ● é ■" ’ Pavativamente. dentreassuntos de interesse locaL

interesse e ao bem-
outras, as seguintes atribuições;
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